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DECRETO Nº 1436 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Estabelece e fixa diretrizes gerais para a autuação e tramitação eletrônica do tipo de processo "SMG: Doação de Projetos " no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.008.220413/2025-23, 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 13.460/2017, no que tange à participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços 
públicos da administração pública; destacando inciso XIII, previsto no Art. 5º, Cap. II aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar 
processos e procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações, 
  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1061, de 22 de setembro de 2021 que estabelece a Segunda Fase do Programa de Implementação de 
Processos Eletrônicos, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, PEMSEI, tendo como prioridade a implantação dos tipos processuais 
finalísticos dos Órgãos/entidades da Administração Direta e Indireta (serviços ao cidadão), visando padronizar a tramitação destes em toda a 
Administração, promover a utilização do sistema e a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos no Município de 
Londrina, e 
  
CONSIDERANDO o processo SEI Nº 19.005.220229/2025-11, que solicita a criação de tipo processual com a finalidade de receber doação de 
projetos de obras diversas para posterior contratação de execução dos serviços, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica implantado o tipo processual SEI "SMG: Doação de Projetos" no Município de Londrina/PR. 
Parágrafo único. O tipo processual será autuado, em regra, com nível de acesso restrito. 
 
Art. 2º O interessado deverá realizar o peticionamento através da rede mundial de computadores (internet). 
§ 1º Para a realização do peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o(a) requerente deverá realizar prévio Cadastro e 
Credenciamento no sistema, conforme Instrução Normativa SMGP-DGIAP nº 1, de 08 de maio de 2018. 
§ 2º Na realização do peticionamento intercorrente através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o(a) requerente deverá anexar ao processo 
preferencialmente documentos em formato eletrônico PDF/A. 
 
Art. 3º A partir da vigência deste decreto, as "Doações de Projetos", dar-se-ão exclusivamente através deste tipo processual e via Sistema Eletrônico 
de Informações SEI, nos termos do Decreto Municipal nº 1.525, de 15 dezembro de 2017. 
§1º Os procedimentos a serem observados no âmbito do processo eletrônico deverão constar obrigatoriamente na Base de Conhecimento do Sistema 
Eletrônico de Informações SEI. 
§ 2º A Secretaria Municipal de Governo, em conjunto com a Secretaria Municipal de Gestão Pública, providenciará a capacitação dos servidores 
envolvidos na análise das solicitações, caso necessário. 
 
Art. 4º Os processos serão analisados e devidamente respondidos pela unidade competente.  
 
Art. 5º Caso o solicitante não seja o interessado, far-se-á necessária a juntada de procuração outorgando-lhe os poderes específicos devidos. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 26 de novembro de 2025. Ederson Junior Santos Rosa, Prefeito do Município (em substituição); Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) 
Municipal de Governo; Sergio Willian Costa Becher, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública. 

 
DECRETO Nº 1438 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1021 
Readequação da estrutura física, aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes 
2025 82 605.018,98 82 631.291,25 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 26.272,27 (vinte e seis 
mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e sete centavos), junto à Secretaria Municipal de Defesa Social / Coordenação Geral - SMDS, conforme 
a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.06.181.0013.1021 4.4.90.52 645 26.272,27 

TOTAL 26.272,27 

  
Art. 3º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 26.272,27 (vinte e seis mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e 
sete centavos), conforme a seguir especificado: 
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Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

28 873 645 Dezembro 0,00 26.272,27 26.272,27 

Total 0,00 26.272,27 26.272,27 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 26 de novembro de 2025. Ederson Junior Santos Rosa, Prefeito do Município (em substituição); Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) 
Municipal de Governo; Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 1439 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), junto 
à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.40 000 150.000,00 

TOTAL 150.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.37 000 150.000,00 

TOTAL 150.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 26 de novembro de 2025. Ederson Junior Santos Rosa, Prefeito do Município (em substituição); Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) 
Municipal de Governo; Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 1440 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Promove a revisão dos proventos de aposentadoria de Eduardo Ilnicki, concedida pelo Decreto nº 1249 de 27 de agosto 2018. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
43.004120/2025-46 e a decisão proferida nos autos nº 0054180-97.2023.8.16.0014 do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina, 
 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica revisto o cálculo dos proventos do benefício de aposentadoria de Eduardo Ilnicki, no cargo Gestor de Engenharia e Arquitetura, 
posicionado na Tabela/Ref./Nível, 32 / II / 76, concedida a partir de 1º de setembro de 2018. 
§1º A revisão tratada no caput está fundamentada da decisão judicial contida nos autos nº 0054180-97.2023.8.16.0014 do 1º Juizado Especial da 
Fazenda Pública de Londrina, que determina a inclusão do Adicional por Tempo de Serviço na base de cálculo do Adicional por Responsabilidade 
Técnica. 
§2º Os proventos de aposentadoria passam a R$ 24.468,46, no mês de novembro de 2025, conforme segue discriminado: 
I- Código 001 – Salário Básico Estatutário (150h)-100%...........................................................R$ 8.857,69; 
II- Código 002 – Adicional por tempo de serviço - 48,666%.....................................................R$ 4.415,60; 
III- Código 012 – FG incorporada - 100%..................................................................................R$ 1.537,38; 
IV- Código 050 – Complementação salarial - 100%...................................................................R$ 215,58; 
V- Código 306 – Adicional por Resp. Técnica - ART 70% Judicial - 70%.................................R$ 9.442,21; 
VI- Total mensal.....................................................................................R$ 24.468,46; 
VII- Total mensal X 12 + Abono de natal..............................................R$ 318.089,98. 
  
Art. 2º Os demais dados funcionais e previdenciários constantes no ato de aposentadoria ficam inalterados. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 26 de novembro de 2025. Ederson Junior Santos Rosa, Prefeito do Município (em substituição); Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) 
Municipal de Governo; Luiz Nicacio, Superintendente. 

 
DECRETO Nº 1441 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 8.377.524,51 (oito milhões, trezentos e setenta e sete mil, quinhentos 
e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 140 000 Dezembro 677.000,00 8.377.524,51 9.054.524,51 

Total 677.000,00 8.377.524,51 9.054.524,51 

  


